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Estudo Técnico Preliminar 10/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 08120.003020/2021-11

2. Descrição da necessidade

2.1. Faz-se necessário o início de um novo procedimento licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de copeiragem, incluindo fornecimento de mão de obra uniformizada e insumos, mediante o regime de 
execução indireta  para a PFPV, tendo em vista que a atual empresa contratada - 39/2018 (7621306) -  foi punida pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes(DNIT-RO) na data de 21/06/2021 com "impedimento de licitar" com a 
Administração Pública Federal(15176165).

2.1.2. As Penitenciárias Federais necessitam assegurar a continuidade dos serviços de copeiragem, pois este serviço é 
imprescindível, tendo em vista, a necessidade efetiva do bem estar dos servidores, prestadores de serviços, advogados, visitantes 
e demais pessoas e autoridades que frequentam a unidade prisional, contribuindo para a que as instalações da copa estejam em 
perfeitas condições de higiene e zelo do patrimônio público.

2.1.3. O desafio da Administração Pública moderna é assegurar a qualidade na prestação dos serviços públicos. O objeto dessa 
contratação classifica-se como essencial ao funcionamento das Unidades Federais, por ser uma atividade operacional sua 
finalidade é complementar as atividades finalística do órgão, como: atender os visitantes, recepcionando-os e servindo bebidas 
(chá e café), preparar e organizar a disponibilização bebidas (chá e café) para todos os ambientes lotados de servidores; 
organizar, conferir e controlar materiais de trabalho, bem como cuidar da limpeza, higiene e segurança do local de trabalho.

2.1.4. Esse entendimento é corroborado pelo TCU, que considera que “o processo de terceirização, devidamente, manejado, pode 
ser eficiente meio de modernização da estrutura estatal, juntamente com a privatização, a parceria público-privada, a 
flexibilização, a desregulamentação, a permissão e a concessão. Todas as medidas que visam um modelo de Estado menos 
executor e mais fiscalizador. Assim, cada caso deve ser examinado particularmente, evitando-se a presunção equivocada de que 
qualquer atividade que destoe daquelas consagradamente aceitas como passíveis de terceirização (segurança, limpeza, 
copeiragem, etc.) esteja impossibilitada de ser executada de forma indireta.” (Acórdão n.º 256/2005 TCU– PLENÁRIO);

2.1.5. O Decreto n.º 2.271, de 07 de julho de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.606/96 e a Instrução Normativa n.
º 02, de 30 de abril de 2008 (alterada pela IN n.° 06, SLTI/MPOG de 23 de dezembro de 2013), determinam que no âmbito da 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, poderão ser contratados serviços continuados a serem 
executados por terceiros, no intuito de apoiarem a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do 
órgão ou entidade;

3.1.6.  O Departamento Penitenciário Nacional tem em seu quadro Agentes Federais de Execução Penal, Especialistas em 
Assistência Penitenciária e Técnicos em Apoio à Assistência Penitenciária, necessitando assim da contratação em tela.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PENITENCIÁRIA FEDERAL EM PORTO VELHO-RO Leonardo Rosa Maia

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços continuados de copeiragem deverão ser executados por profissionais, qualificados, habilitados e uniformizados , 
utilizando-se de materiais e ferramentas adequadas, com vistas a manter a prestação de serviços na Penitenciária Federal em 
Porto Velho em condições satisfatórias, obedecendo rigorosamente aos procedimentos e materiais recomentados pelos 
fabricantes, às normas técnicas e legais vigentes, determinadas pelos órgãos competentes.
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5. Levantamento de Mercado

Não há solução única no mercado para prestação de serviços continuados de Copeiragem. Em breve pesquisa na internet 
constatou-se uma diversidade de produtos, fornecedores e fabricantes que disponibilizam soluções para demanda. Dessa forma, 
buscando-se soluções inovadoras em outros órgãos da Administração Pública no que se refere à prestação de serviços 
continuados de Copeiragem, verificamos no sítio do comprasnet outras contratações, que foram aproveitadas em diversos pontos 
na presente contratação.

Solução 1: Contratação de serviço de Copeiragem com fornecimento de materiais incluso. Descrição: Este tipo de aquisição 
engloba juntamente com a mão de obra contratada os materiais inerentes a execução dos serviços, além disso a metodologia de 
apuração dos valores do posto com o fornecimento dos materiais. Modelo já difundido no mercado e utilizado por vários entes da 
Administração, como a Advogacia Geral da União, Estado do Amapá - PE n° 30/2019; Agência Nacional de Aviação Civil, São 
Paulo - PE n° 12/2019.

Solução 2: Contratação de Copeiragem sem a inclusão de materiais. Descrição: Nesta modalidade para aquisição dos materiais e 
utensílios teríamos que realizar uma segunda licitação e a cada ano teríamos que realizar um certame para abastecimento ou 
reposição dos materiais/insumos. Considerando o RELATÓRIO TÉCNICO 12º - CONSOLIDAÇÃO DO LEVANTAMENTO 
DE CUSTOS (Maio 2007) - Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, que o custo para realização de um Pregão 
Eletrônico é por volta de R$ 20.698,00 e de um Pregão (SRP) é R$ 32.187,00 (modalidades indicadas para este tipo de objeto), 
realizar uma licitação única e exclusivamente para aquisição de materiais seria economicamente inviável, não obstante, isso pode 
gerar riscos como: atrasos de entregas, falta de produtos ou algum item ser deserto na licitação por falta de interessados no 
fornecimento.

Analise das alternativas existentes e justificativa de escolha: Ao observar as soluções acima, ponderando-se os encargos de cada 
uma delas, assim como os preceitos legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o 
apresentado pela solução 1, pois, mostra-se mais interessante, uma vez, que atende as determinações legais, reduz a dedicação de 
força de trabalho do Departamento Penitenciário Nacional para a aquisição dos insumos separadamente à contratação do serviço 
de Copeiragem e ainda assim mostrando-se a opção mais econômica ao Departamento. O Setor de Contratos e Licitação desta 
unidade procedeu com a pesquisa mercadológica conforme determina a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO 
DE 2020. Para o presente objeto utilizou-se o inciso I e II do art. 5 da referida norma, conforme documentação em anexo; Para 
obtenção do preço de referência foi realizada uma análise crítica de 5 (cinco) propostas.

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, conforme evidenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de 
Copeiragem. As atividades visam a obter as condições adequadas de bem estar do local de trabalho bem como manutenção do 
patrimônio público, com o fornecimento de mão de obra, materiais e utensílios em conformidade com os requisitos e condições 
previamente estabelecidos no termo de referência das unidades do Departamento Penitenciário Nacional.

SERVIÇO DE COPEIRO - CBO 5134-25 Descrição dos serviços .preparar água, chá, café e demais bebidas; .recolher xícaras, 
copos, garrafas térmicas, jarras e demais utensílios, durante o expediente da Unidade Penal Federal;

lavar e higienizar os equipamentos e dependências das copas; .garantir diariamente a limpeza das geladeiras e demais 
equipamentos da copa/cozinha e semanalmente a faxina integral de toda a copa, inclusive com a lavagem da geladeira e demais 
utensílios, preferencialmente às segundas feiras pela manhã; .zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposição 
de seus funcionários, sempre comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago que venham a impedir o bom 
andamento das atividades. Modo de Execução .preparar o café e demais produtos no período da manhã e da tarde;

abastecer pelo menos 02 (duas) vezes em cada período – manhã e tarde – com café e/ou chás de infusão, as garrafas térmicas 
situadas nos postos sob sua responsabilidade; .dispor água potável em bebedouros responsabilizando-se pelo serviço de limpeza e 
higienização dos mesmos; dispor café e/ou chás de infusão e água em copos descartáveis ou a critério do órgão, em reuniões 
quando solicitados pela Administração;

.manter estoque mínimo de material para uso diário; .observar as normas de comportamento profissional, da boa educação, de 
postura, e apresentação individual, se apresentando pronto para o serviço pontualmente, com uniforme lavado, passado e limpo, 
bem como unhas limpas e cortadas, cabelos presos em coque com rede e limpos se funcionária, e em sendo funcionário, cabelo e
/ou barba deve se adequar ao estilo convencional apropriado a um ambiente profissional; .comunicar ao encarregado da empresa 
todo acontecimento entendido como irregular.
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Limpeza geral dos armários com produtos apropriados (quinzenalmente) Jornada de Trabalho .Os serviços serão prestados nas 
dependências da Penitenciária Federal, entre 07h e 18h, de segunda a sextafeira, respeitando os intervalos para repouso e 
alimentação indicados na Convenção Coletiva de trabalho da categoria, podendo ser alterado de acordo com a conveniência 
administrativa, e previamente notificado à CONTRATADA.

A jornada de trabalho será de 08 (oito) horas diárias e até 44 (quarenta e quatro) horas semanais e de até 220 (duzentos e vinte) 
horas menais, nos termos do art. 7º, XIII da CF. . O fiscal do contrato poderá permitir a compensação das horas trabalhas a mais 
em um dia pela diminuição de horas em outro dia, conforme pré-acordo, no que convém o interesse do órgão, dentro dos limites 
e horários estabelecidos neste Termo de Referência e na Legislação hierarquicamente superior vigente.

Qualificação mínima exigida .Ensino Fundamental completo; .Pelo menos um ano de experiência na ocupação ou em ocupações 
semelhantes. Os serviços serão executados de forma contínua e ininterrupta nos postos, horários e jornadas especificados.

Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado, os horários predeterminados serão readequados. Para a prestação dos 
serviços, a empresa CONTRATADA deverá colocar à disposição do Departamento Penitenciário Nacional pessoal capacitado, 
devendo constar de sua Proposta seus respectivos quantitativos, por posto de serviço, para atender a Penitenciária Federal.

O serviço deverá ser executado de forma aceitável, inclusive no tocante ao asseio e conservação dos ambientes internos da copa, 
os quais terão de ser mantidos sempre com boa aparência e dentro dos padrões deste Departamento Penitenciário Nacional.

O quantitativo total de pessoal que integrará diariamente a equipe nunca será inferior ou superior ao estipulado, cabendo à 
CONTRATADA a substituição imediata de qualquer pessoa que venha a faltar ou ausentar-se durante o expediente. O valor do 
salário corresponderá ao piso salarial da categoria profissional estabelecido na última Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) ou 
no Dissídio Coletivo ou nas Sentenças Normativas vigentes à época da licitação, e celebrada entre os Sindicatos Patronal e o 
Sindicato dos empregados que contemple a categoria de que trata esta licitação, na região que abranja a Penitenciária Federal.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Como método para a estimativa das quantidades a serem contratadas, utilizou-se como base as quantidades utilizadas em 
contratos anteriores, readequando-se o novo contrato às atuais necessidades e, sempre que possível, racionalizando serviços, afim 
de diminuir custos sem contudo comprometer os resultados finais.

O quantitativo do posto de copeiro e o levantamento de quantitativo de materiais empregados para execução do serviço, foram 
definidos com base nas necessidades do órgão, observadas suas peculiaridades, bem como no histórico de utilização destes 
serviços através dos últimos contratos, considerando o levantamento estimado de pessoas a serem atendidas pelas Unidades 
Prisionais, tanto de servidores como prestadores de serviço, advogados, visitantes e autoridades.

A relação de materiais deste estudo é um estimativo e poderá sofrer alterações de itens ou quantidades, de acordo com a demanda 
da Penitenciária Federal, após anuência do fiscal/gestor do contrato. A Contratada só fará jus ao recebimento dos produtos 
entregues mensalmente a Contratante, solicitados previamente por meio eletrônico ou telefônico pelo fiscal/gestor do contrato.

É obrigatório constar no rótulo dos materiais: prazo de validade, nome do responsável técnico, fabricante, registro no Ministério 
da Saúde, quantidade, modo de usar, composição química detalhada (se houver), forma de conservação e armazenamento, 
advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes.

Dessa forma, pretende-se contratar um grupo composto de Copeiro e Insumos para atender a demanda da Unidade:

RELAÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS - QUANTIDADES ESTIMADAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN
Periodicidade 
de Entrega

QUANT. 
ANUAL 
ESTIMADA

01

Açúcar Cristal, de origem vegetal: sacarose de cana de açúcar, peso líquido 01 kg 
em pacote de plástico resistente branco ou transparente, hermeticamente fechado, 
contendo registro do Ministério da Saúde, informações sobre o produto e prazo de 
validade; Açúcar demerara;

kg Mensal 1000

02
Adoçante líquido dietético, de qualidade superior, com aspartame ou sucralose ou 
sacarina sódica ou steviosideos, cada unidade contendo 65 ml;e adoçante frutose;

Unid Mensal 12

Água Sanitária, solução aquosa a base de hipoclorito de sódio com teor de cloro 
ativo entre 2,0% e 5,5% p.p., durante o prazo de validade de no máximo 06 meses, 
embalada conforme NBR 13390; rótulo contendo: nome do produto; modo de usar , 
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03 cuidados com a conservação; limitações de uso, princípio ativo, volume líquido, 
precauções em caso de acidentes; número do lote, data de fabricação, prazo de 
validade; registro no Ministério da Saúde; químico responsável e seu registro do 
CRQ;

Lt Mensal 36

04

Café tipo exportação, categoria superior, em pó, torrado e moído, constituído de 
grãos tipo 6 COB, com no máximo 10% em peso de grãos com defeitos, pretos, 
verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de grãos preto-verdes e fermentados, gosto 
predominante de café arábica, com classificação de bebida Mole a Rio, isento de 
gosto Rio Zona. Ponto de Torra: numa faixa de moderadamente clara (Agtron 
/SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron /SCAA #45), evitando cafés com 
pontos de torra muito escuros. Embalagem: metalizada a vácuo ou com atmosfera 
inerte e ausência de luz no produto. embalagem de 500g;

kg Mensal 950

05
Chá de diversos sabores (Mate, Preto, Erva-doce, Cidreira, Cítrico, Boldo, 
Silvestre, Hortelã, Camomila, Pêssego, Morango, etc) em caixas contendo 10 (dez) 
unidades de 20 (vinte) gramas cada; e achocolatado quente;

cx Mensal 720

06

Copo plástico, descartável, poliestireno, não tóxico, com capacidade de 50ml, 
massa mínima de pesagem de 0,75g e resistência mínima de 0,85g, conforme NBR 
14865:2002 do IMETRO, caixa com 5.000 (dois mil quinhentos mil) unidades, com 
embalagem de 100 copos;

cx Mensal 12

07

Copo plástico, descartável, poliestireno, não tóxico, com capacidade de 180ml, 
massa mínima de pesagem de 1,62g e resistência mínima de 0,85g, conforme NBR 
14865:2002 do IMETRO, caixa com 2.500 (dois mil quinhentos mil) unidades, com 
embalagem de 100 copos;

cx Mensal 50

08

Detergente, líquido biodegradável, para remoção de gordura de louças, talheres e 
panelas, natural, contém tensoativo biodegradável, embalagem plástica, caixa 
contendo 06 (seis) unidades com 500 ml., rótulo com validade de no mínimo 12 
(doze) meses, procedência;

Pacote Mensal 15

09
Esponja, espuma, fibra sintética, retangular, anatômica, média, limpeza geral, uma 
face macia e outra áspera, embalagem com 04 (quatro) unidades;

Pacote Mensal 60

10 Forro para bandeja em plástico, compatível com a bandeja utilizada pelo serviço de 
copeiragem;

Unid Semestral 06

11 Lã de aço; pacote 60g com 08 unidades; Pct Bimestral 10

12
Pano de prato, algodão cru, medida 60x40, na cor branca, absorvente, lavável e 
durável, unidade;

Unid Mensal 24

13
Pano de chão, 100% algodão, medida 30x48 cm, alto grau de absorção, sem 
desprendimento de partícula, para limpeza de bancada, equipamento, peças, 
acessórios, etc;

Unid Mensal 24

14
Sabão em barra; Composição: tensoativo, aniônico, alcalizantes, fosfatos, sais 
inorgânicos, branqueador óptico, perfume, pigmento, enzimas e água. Com registro 
no M.S;

Unid Mensal 15

15
Sabão em pó, limpeza geral, alvejante, biodegradável, embalagem caixa de 1,00 
(um) quilo;

kg Bimestral 12

16
Saco plástico de lixo, preto, liso, leitoso, super resistente, para coleta de diversos 
resíduos inservíveis, embalagem asséptica, de 100 (cem) litros. Fardo com 100 
unidades;

Fardo Mensal 36

17
Limpador Multiuso; Limpador líquido desengordurante - Composição: lauril éter 
sulfato de sódio, ácido cítrico, álcool graxo etoxilado, éter -glicolico, água e 
perfume – frasco com 500 ml;

Unid Bimestral 18

18

Cappuccino, do tipo tradicional fornecido em  ; o embalagens de 400 gramas
produto deve ter aparência de pó, com registro no Ministério da Saúde, contendo 
informações sobre o produto e prazo de validade (com qualidade superior ou 

;equivalente ao capuccino 03 (três) corações)

Unid Mensal 580

19 Sapólio em pó - Composição: tensoativo aniônico alcalinizante, agente abrasivo, 
sapólio, agente de branqueamento - Embalagem: plástica com 300 g;

Unid Semestral 04

20 Desentupidor de pia com cabo de madeira; Unid Semestral 02

21 Água mineral vasilhame (20 litros) recarga Unid Semanal 3500
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UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  QUE DEVERÃO SER MANUTENIDOS DURANTE TODA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

22
Jogo de 06 (seis) xícaras com pires para cafezinho, em cerâmica, na cor branca, 
capacidade 50 ml;

Jogo Semestral 02

23
Jogo de 06 (seis) xícaras com pires para chá, em cerâmica, na cor branca, 
capacidade 150 ml;

Jogo Semestral 02

24 Colher para açucareiro, material aço inoxidável; Unid Semestral 02

25 Colher, inoxidável, pequeno, café, lisa e polida com 1,50mm de espessura C/06 
unidades;

Jogo Semestral 02

26
Coador de flanela p/ cafeteria elétrica (tamanho grande) ou compatível com a 
fornecida pela contratada;

Unid Mensal 36

27 Garrafa Térmica de mesa – Capacidade mínima de 1,5 litros; Unid Semestral 12

28 Jarra p/ água em aço inox - 2 litros; Unid Semestral 04

29 Bule p/ café em aço inox - 1,5 litro; Unid Semestral 04

30 Chaleira p/ferver água em aço inox ou alumínio - no mínimo 2,5 litros; Unid Semestral 04

31 Açucareiro em Inox - 300 ml; Unid Semestral 02

32 Cafeteira elétrica de oito litros compatível com a voltagem do local; Unid Anual 01

33
Bandejas em inox, mínimo 30cm de comprimento e 20cm de largura. Espessura 
padrão. Retangular.

Unid Semestral 02

34 Garrafão de 20L. polipropileno ou policarbonato com tampa de pressão e lacre 
sendo os galões cedidos em comodato, para água mineral reposição

Unid Anual 80

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do Valor da Contratação foi realizada através da média aritmética simples e análise crítica das propostas. A 
Pesquisa de Preços está apensada aos autos. Com base na IN 40 de 22 de maio de 2020 em Art. 7º inciso VI, a equipe de 
planejamento opta-se pelo sigilo dos valores referenciais até a conclusão da licitação.

Art. 7º Com base no documento de formalização da demanda, as seguintes informações deverão ser produzidas e registradas no 
Sistema ETP digital: VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar 
o seu sigilo até a conclusão da licitação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Tendo em vista a recomendação do TCU de que as compras devem ser divididas em tantos itens (etapas ou parcelas) quantos se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, o critério de julgamento será o de menor , pois os serviços possuem 
interdependência, fator que será melhor administrado mediante único preço global contrato.

Cumpre-nos enfatizar, ainda, que a opção mencionada justifica-se, tendo em vista que a mesma não restringirá o caráter 
competitivo do certame, muito menos a perda da economia de escala, a qual encontra-se prevista no art. 23, §1º da Lei 8.666/93, 
sendo necessário registrar que a natureza dos serviços, objeto da presente contratação, requer a opção do critério de julgamento 
acima citado, em razão do fator de economicidade gerado para a Administração, considerando-se que ocorrerá uma eficiente 
execução e controle do contrato, em razão de ser efetuada a contratação de uma única empresa para o fornecimento dos serviços 
em tela.

Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública 
ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Cabe informar que o Contrato Contrato 39/2018 (7621306), firmado junto à empresa MS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA e a 
Penitenciária Federal em Porto Velho/RO, cujo o prazo de vigência iniciou-se em 11/12/2018, o valor total atual estimado da 
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contratação é de R$ 113.295,60 (cento e treze mil duzentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), conforme o Termo 
Aditivo SELIC-PV (9979431).

Histórico do Contrato 39/2018 (7621306): Primeiro Termo Aditivo:

Termo Aditivo DIPLI (9537988)

Segundo Termo Aditivo: Termo Aditivo SELIC-PV (9979431)

Outrossim, a Penitenciária Federal em Catanduvas possui os serviços de copeiragem, sendo este firmado através do Contrato nº 
19/2020 (11525510), com o valor global de R$ 112.904,64 (cento e doze mil, novecentos e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos).

O contrato teve o primeiro termo de apostilamento (14303902)

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Necessidade da contratação, considerando os objetivos estratégicos e as necessidades corporativas da instituição, bem como seu 
alinhamento ao interesse de todos que laboram nas Penitenciárias: "Acórdão 1.521/2003-TCU-Plenário: a licitação deve ser 
precedida de minucioso planejamento, realizado em harmonia com o planejamento estratégico da instituição e com o seu plano 
diretor do Departamento Penitenciário Nacional, em que fique precisamente definido, dentro dos limites exigidos na Lei nº 8.666
/93, os produtos a serem adquiridos, sua quantidade e o prazo para entrega das parcelas, se houver entrega parcelada." 
Planejamento da Contratação da Unidade 11519071, item 439

12. Resultados Pretendidos

Espera-se com esta nova contratação os seguintes efeitos: Atendimento adequado e especializado a ser realizado por empresa que 
atua no ramo de prestação de serviços de Copeiragem; Atendimentos a todos os preceitos legais vigentes; Minimizar chances de 
inadimplemento contratual por parte da Contratada que possa gerar desgastes ou custos para Administração; Garantir a boa 
execução dos serviços de Copeiragem, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade; Dispor a todos os 
servidores, colaboradores, visitantes da Penitenciária Federal serviço de copeiragem garantindo que as instalações da copa 
estejam em perfeitas condições de higiene e zelando pelo material, insumos e equipamentos da mesma.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada e o serviço prestado. 
Através da análise, controle de qualidade e acompanhamento do contrato, será verificada a necessidade de eventuais ajustes no 
futuro.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A execução do contrato deverá obedecer os critérios de sustentabilidade conforme determina o Decreto n° 7.746 /2012, na Lei 
12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19/01 /2010, Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da AGU.

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e 
redução de consumo. Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 
Sólidos Recicláveis utilizando os recipientes para coleta seletiva.

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a Resolução nº 275/2001, CONAMA, para a identificação, por cores, dos 
recipientes coletores. Deverão ser disponibilizados pela CONTRATANTE recipientes adequados para a coleta seletiva: vidro 
(recipiente verde) plástico (recipiente vermelho) papéis secos (recipiente azul) metais (recipiente amarelo) Manter critérios 
especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis.

Anexo Estudo Técnico Preliminar (15631165)         SEI 08120.003020/2021-11 / pg. 6



UASG 200326 Estudo Técnico Preliminar 10/2021

7 de 7

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende 
adequadamente às demandas formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e 
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os 
elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a contratação 
proposta. Desta forma, declaramos a viabilidade da contratação para prestação de serviços continuados de preparação e 
fornecimento de alimentação, mediante o regime de execução indireta, para atender a necessidade da Penitenciária Federal em 
Porto Velho/RO, com base no estudo realizado, uma vez que é viável, necessária e adequada a esta instituição.

16. Responsáveis

15193456

 

JULIAN SILVA DA COSTA
AFEP/SEAD

 

 

15193456

 

VINICIUS CARDOSO DA SILVA
AFEP

 

 

15193456

 

THIAGO LUNA AMARAL
AFEP

 

 

15193456

 

MARCELLO MANZANO LEITE DE OLIVEIRA
AFEP
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11525510 08117.004580/2019-27

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional

SCN Quadra 03 Bloco B Lote 120, Edifício Victória, Sala 04,  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70713-020
Telefone: (61) 2025-9894 -  - www.justica.gov.br

 

Contrato Nº 19/2020-DIPLI/COCLI/CGLOG-DEPEN/DIREX/DEPEN

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL E A
EMPRESA BANDOLIN FORNECIMENTO DE
REFEIRÇÕES LTDA

 
PROCESSO Nº 08117.004580/2019-27

 
 

A União, por intermédio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, com sede no SCN Quadra
03 Bloco B Lote 120, Edi cio Victória, Setor Comercial Norte, na cidade de Brasília /DF, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.394.494/0008-02, neste ato representado pelo Diretor-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional, FABIANO BORDIGNON, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 014.707.979-92,
Carteira de Iden dade nº 6898642-7, expedida pela SSP/PR, nomeado pela Portaria nº 27/C. CIVIL, de
2 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 2, de 02/01/2019, Seção 2, página 2, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Empresa BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIRÇÕES LTDA,
estabelecida na Rua Cuba, 8-50, VILA STA. INÊS, BAURU-SP - CEP: 17.054-280, inscrita no MF/CNPJ sob
o nº 96.216.429/0001-90, neste ato representada por LUIZ CARLOS BANDOLIN, brasileiro, portador do
RG 3.567.471-3 SSP/PR e do CPF nº: 061.844.438-60, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo nº 08117.004580/2019-27 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, da Instrução Norma va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de copeiragem, incluindo
fornecimento de mão de obra uniformizada e insumos, mediante o regime de execução indireta, para
atender as necessidades da Penitenciária Federal em Catanduvas/PR, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ficado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO COMPOSIÇÃO
QUANTIDADE

(POSTO)

VALOR
POR

POSTO

VALOR
GLOBAL

01
Serviços de Copeiragem -

Penitenciária Federal
em Catanduvas/PR

Valor anual dos
Serviços de

Copeiragem ( SC
) + Insumos (I)

01
R$

9.408,72
R$

112.904,64

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 12 (doze) meses, com
início na data de assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus fica va e mo vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 112.904,64 (cento e doze mil e novecentos e quatro reais e
sessenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es ma vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001

Unidade orçamentária: 30907

Unidade Gestora: 200601

Fonte: 0118033901

PTRES: 172350

Elemento de Despesa: 339037

PI: DP999021BCA

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen do amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan a na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
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prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia
e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  É eleito o Foro da sessão judiciária da Jus ça Federal do Distrito Federal para dirimir os li gios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
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conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

 

FABIANO BORDIGNON

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

CONTRATANTE 

 

 

LUIZ CARLOS BANDOLIN

BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIRÇÕES LTDA

 CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Bandolin, Usuário Externo, em
27/04/2020, às 11:07, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Bordignon, Diretor(a)-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional, em 29/04/2020, às 10:48, conforme o § 1º do art. 6º e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 11525510 e o código CRC CAF68924 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08117.004580/2019-27 SEI nº 11525510
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7621306 08016.012666/2017-08

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SCN Quadra 03 Bloco B Lote 120, Edifício Victória, Térreo, Sala 04 - Bairro Setor Comercial Norte,

Brasília/DF, CEP 70713-020
Telefone: (61) 2025-9894 e Fax: @fax_unidade@ - www.justica.gov.br

Contrato Nº 39/2018-DIPLI/COCLI/CGLOG-DEPEN/DIREX/DEPEN

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO
NACIONAL E A EMPRESA MS COMERCIO &
SERVIÇOS LTDA

 PROCESSO Nº 08016.012666/2017-08
 

 
A União, por intermédio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, CNPJ nº
00.394.494/0008-02, neste ato representado pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional,
Sr. TÁCIO MUZZI CARVALHO E CARNEIRO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 029.224.666-80,
Carteira de Identidade nº 77069, expedida pela OAB/MG, nomeado pela Portaria nº 658/C. CIVIL, de 18
de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 116, de 19/06/2018, Seção 2, página 2, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa MS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
13.134.268/0001-68, sediada na Rua Salgado Filho, 1975, neste ato representada pelo Sr. MARCOS
TADANORI ITO, portador da Carteira de Identidade (RG) nº 2155, expedida pelo CRA/RO, e CPF nº
128.154.198-23, doravante denominada Contratada, resolvem celebrar o Contrato, decorrente do Pregão
eletrônico nº 33/2018, constante do processo nº 08016.012666/2017-08, em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271,
de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de copeiragem, incluindo
fornecimento de mão de obra uniformizada e insumos, mediante o regime de execução indireta, para
atender as necessidades da Penitenciária Federal em Porto Velho/RO, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3.  Objeto da contratação:
 

Serviços de Copeiragem
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( SC )

Serviços de Garçonaria ( SG )

Insumos ( I )

GRUPO LOCAL ITEM COMPOSIÇÃO
VALOR

ANUAL DO
SERVIÇO

GRUPO
1

PENITENCIÁRIA FEDERAL EM
PORTO VELHO/RO

Item 1 ( SC ) + ( I ) R$ 78.428,52

Item 2 ( SG ) R$ 54.104,16

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 12 (doze) meses,
com início na data de assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
2.1.1.  Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2.  Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.3.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4.  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.1.5.  Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6.  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7.  Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O valor mensal da contratação é de R$ 11.044,39 (onze mil quarenta e quatro reais e trinta
e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 132.532,68 (cento e trinta e dois mil quinhentos e trinta e
dois reais e sessenta e oito centavos).
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
3.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:
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UG: 200603
GESTÃO: 00001
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.2081.20WS.0001 - Consolidação do Sistema

Penitenciário Federal
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.37
PTRES: 109319
PI: DP07E020WS2
FONTE: 0118 e outras
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.2.  A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94%
no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de
0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos
termos da Lei n. 12.506/2011.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no
Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de
2017.
6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
6.3.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.3.2.  Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.
6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
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6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.
6.6.  Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.7.1.  da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;
6.7.2.  do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
6.7.3.  do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;
6.8.  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.
6.9.  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
6.12.  Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice específico, setorial ou geral que
retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem prejuízo das verificações
abaixo mencionadas:
6.12.2.  os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.12.3. as particularidades do contrato em vigência;
6.12.4.  a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.12.5.  indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas
ou outros equivalentes;
6.12.6.  A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pela CONTRATADA.
6.13.  Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
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observando-se o seguinte:
6.13.1.  a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.13.3.  em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.
6.14.  Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.15.  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
6.16.  O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.
6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 6.626,63 (seis mil seiscentos e vinte
e seis reais e sessenta e três centavos), na modalidade de seguro-garantia, no prazo de 10 (dez) dias,
observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
7.2.  A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,,
conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a
matéria.
7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias
ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea
"j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1.  É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1.  É eleito o Foro da Brasília-DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
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8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
 
 

TÁCIO MUZZI CARVALHO E CARNEIRO
Diretor Geral do Departamento Penitenciário Nacional

CONTRATANTE
 
 

MARCOS TADANORI ITO
Representante legal
CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS TADANORI ITO, Usuário Externo,
em 11/12/2018, às 13:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Muzzi Carvalho e Carneiro, Diretor(a)-
Geral do Departamento Penitenciário Nacional, em 11/12/2018, às 19:59, conforme o § 1º
do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 7621306 e o código CRC 19D189EA 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08016.012666/2017-08 SEI nº 7621306
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9537988 08016.012666/2017-08

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional

Divisão de Processo Licitatório do DEPEN

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/2018

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CON TRATO 39/2018 QUE
EN TRE SI CEL EBRAM A UN IÃO,
REPRESEN TADA  PELO
MIN ISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURAN ÇA PÚBL ICA, POR
IN TERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO
PEN ITEN CIÁRIO N ACION AL E
A EMPRESA MS COMERCIO  &
SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO
Nº 08016.012666/2017-08

 

 

A União, por intermédio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, CNPJ nº 00.394.494/0008-
02, neste ato representado pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, Sr. FABIANO
BORDIGNON, brasileiro, portador da CI nº 6898642-7, SSP/PR e do CPF nº 014.707.979-92, com
delegação de competência fixada pela Portaria nº nº 27/C. CIVIL de 2 de janeiro de 2019, publicada no
D.O.U. nº 2, de 2/01/2019, Seção 2, página 2, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
MS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 13.134.268/0001-68, sediada na Rua
Salgado Filho, 1975, neste ato representada pelo Sr. MARCOS TADANORI ITO, portador da Carteira de
Iden dade (RG) nº 2155, expedida pelo CRA/RO, e CPF nº 128.154.198-23, doravante denominada
CONTRATADA, considerando o processo nº 08016.012666/2017-08, em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma va SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo Adi vo, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas, com fulcro no inciso I do art. 58 c/c o inciso I, a, do art.65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
1993.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 Supressão no valor de R$ 19.237,08 (dezenove mil duzentos e trinta e sete reais e oito centavos)
do valor original do Contrato nº 39/2018, em decorrência da inexistência de insalubridade nas
dependências da prestação das a vidades laborais. Esta supressão representa 14,51% em relação ao
valor original do contrato.

 

Identificação
do posto

Quantidade

Contrato 39/2018
Aditivo de supressão para

excluir adicional de
insalubridade % de

supressãoValor
mensal

(R$)

Valor
anual (R$)

Valor mensal
(R$)

Valor anual
(R$)

Copeiro 01 6.535,71 78.428,52 5.723,05 68.676,60 12,43

Garçom 01 4.508,68 54.104,16 3.718,25 44.619,00 17,53

Total 11.044,29 132.532,68 9.441,30 113.295,60 14,51
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1.2 Em decorrência da supressão, o item 3.1 da Cláusula Terceira - Preço, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 9.441,30 (nove mil quatrocentos e quarenta e um reais e
trinta centavos), perfazendo o valor total de R$ 113.295,60 (cento e treze mil duzentos e noventa e
cinco reais e sessenta centavos)."

 

CLÁUSULA SEGUNDA –REPACTUAÇÃO

Fica resguardado o direito da Contratada em pleitear reajuste do Contrato 39/2018, conforme
condições previstas na Cláusula Sexta, do mesmo instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA– RATIFICAÇÃO

As demais Cláusulas do Contrato nº 39/2018 permanecem inalteradas e são, pelo presente Termo
Aditivo, ratificadas.

 

CLÁUSULA  QUARTA – PUBLICAÇÃO

 A Contratante providenciará a publicação deste Termo Adi vo, por extrato, no Diário Oficial da União,
conforme determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Adi vo , o qual, depois de
lido e achado conforme,  vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

 

 

FABIANO BORDIGNON

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional

CONTRATANTE

 

 

MARCOS TADANORI ITO

Representante legal

CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS TADANORI ITO, Usuário Externo, em
30/08/2019, às 17:41, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Bordignon, Diretor(a)-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional, em 12/09/2019, às 12:04, conforme o § 1º do art. 6º e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 9537988 e o código CRC A3895AD4 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.012666/2017-08 SEI nº 9537988
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9979431 08016.012666/2017-08

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional

Setor de Licitação da PFPV

 

TERMO ADITIVO

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL E A EMPRESA MS COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA -
 DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - DEPEN, com sede no Setor Comercial Norte - SCN,
Quadra 03, Bloco "B", Edi cio Victória, Brasília/DF, CEP 70713-020, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.494/0008-02, representado pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional, Sr. FABIANO BORDIGNON, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 014.707.979-92, Carteira de
Iden dade nº 6898642-7, expedida pela SSP/PR, nomeado pela Portaria nº 27/C. CIVIL, de 2 de janeiro
de 2019, publicada no D.O.U. nº 2, de 02/01/2018, Seção 2, página 2, de acordo com a nomeação
constante da Portaria nº 27/C. CIVIL-PR, de 02 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U., nº 2, Seção 2,
página 2, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MS COMÉRCIO & SERVIÇOS
LTDA, estabelecida na Rua Salgado Filho, 1975 inscrita no CNPJ sob o n° 13.134.268/0001-68, neste
ato representado por seu representante MARCOS TADANORI ITO, portador da cédula de iden dade RG
n° 2155, expedida pelo CRA/RO, e do CPF n° 128.154.198-23, doravante denominada CONTRATADA,
 resolvem celebrar o presente Termo Adi vo ao Contrato nº 39/2018, observando o que consta no
Processo nº 08016.012666/2017-08, com fundamento na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 com
suas alterações posteriores e demais normas per nentes, observadas as cláusulas e condições
seguintes e em especial os artigos 57, Inciso II da mesma lei.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste instrumento consiste na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12(doze)
meses, a contar de 11/12/2019 a 11/12/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GESTÃO: 00001

UNIDADE GESTORA: 200603

PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.2081.20WS.0001
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.37

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30907

PTRES: 160969

PLANO INTERNO: DP999020WPV

FONTE: 0118 e outras

VALORES:  R$ 9.441,30 (nove mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta centavos) 

OBS: A disponibilização do  valor restante de R$ 103.854,30 (cento e três mil, oitocentos
e cinquenta e quatro reais e trinta centavos) ocorrerá no próximo exercício
financeiro, estando condicionada à existência de lastro orçamentário após aprovação do Projeto de Lei
Orçamentária de 2020 pelo Congresso Nacional em respeito ao art. 2º da Lei 4.320/1964 e ao inciso III
do parágrafo 2º do art. 7º da Lei 8.666/1993.

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA FINANCEIRA

A Contratada deverá apresentar à Administração do DEPEN, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da data da assinatura do Termo de Aditivo do contrato, comprovante de renovação da
garantia financeira, conforme Cláusula Sétima do Contrato 39/2018.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REPACTUAÇÃO

Fica resguardado o direito da Contratada em pleitear a repactuação do Contrato 39/2018, conforme
condições previstas na Cláusula Sexta, do mesmo instrumento.

 

CLÁUSULA  QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

As demais Cláusulas do Contrato nº 39/2018 permanecem inalteradas e são, pelo presente Termo
Aditivo, ratificadas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial da União,
conforme determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. E por estarem justas e
contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo , o qual, depois de lido e achado
conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

 

 

FABIANO BORDIGNON

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional

CONTRATANTE

 

 

MARCOS TADANORI ITO 
Representante Legal
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CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por MARCOS TADANORI ITO, Usuário Externo, em
23/10/2019, às 16:10, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Bordignon, Diretor(a)-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional, em 31/10/2019, às 16:51, conforme o § 1º do art. 6º e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 9979431 e o código CRC BBFF178C 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08016.012666/2017-08 SEI nº 9979431
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14303902 08117.004580/2019-27

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional
Penitenciária Federal em Catanduvas 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 19/2020

 

 

 

 

Primeiro Termo de Apos lamento ao Contrato nº 19/2020, firmado
entre o MIN ISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURAN ÇA PÚBL ICA, por
intermédio do DEPARTAMEN TO PEN ITEN CIÁRIO N ACION AL, e a
empresa  BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA.

 

1. Trata-se do Contrato firmado entre a UNIÃO, por intermédio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO
NACIONAL, e a  Empresa BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIRÇÕES LTDA, estabelecida na Rua
Cuba, 8-50, VILA STA. INÊS, BAURU-SP - CEP: 17.054-280, inscrita no MF/CNPJ sob o nº
96.216.429/0001-90, neste ato representada por LUIZ CARLOS BANDOLIN, brasileiro, portador do RG
3.567.471-3 SSP/PR e do CPF nº: 061.844.438-60, que tem por objeto a prestação de serviços de
copeiragem, incluindo fornecimento de mão de obra uniformizada e insumos, mediante o regime de
execução indireta, para atender as necessidades da Penitenciária Federal em Catanduvas/PR.

2. O Diretor da Penitenciária Federal em Catanduvas/PR, ,CARLOS LUIS VIEIRA PIRES, inscrito no CPF
sob nº 704.778.255-91, Carteira de Iden dade nº 057.536.368-1, expedida pela SESP/BA,
nomeado pela Portaria nº 262 de 28 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 20, de 29/01/2019,
Seção 02, página 35, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Portaria GAB-DEPEN nº 279,
de 17 de junho de 2020,  RESOLVE lavrar o presente APOSTILAMENTO com amparo no § 8º do Art. 65
da Lei n.º 8.666/93, nos seguintes termos:

a) Registrar à CLÁUSULA TERCEIRA –  PREÇO, do Termo de Contrato nº 19/2020, o novo valor
contratual referente à prestação dos serviços,  estando incluídos todos os custos e despesas de
qualquer natureza, conforme descrito a seguir:

a1) O novo valor anual do contrato, será de R$ 110.421,24 (cento e dez mil quatrocentos e vinte e um
reais e vinte e quatro centavos) , retroa vo a 29/04/2020, data de início da vigência do Contrato nº
19/2020; 

a2) O mo vo da redução no valor contratual foi a Correção da planilha de custos e formação de
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preços que balizou a formalização do Contrato nº 19/2020, em razão da necessidade de alterar a
alíquota do Imposto sobre Serviços (ISS) de 3% para 5%, devido a erro come do pela Contratada na
apresentação da proposta comercial no Pregão nº 2/2020 e a supressão do bene cio de vale
transporte, em decorrência da inexistência de transporte municipal no município de Catanduvas/PR.

 

CARLOS LUIS  VIEIRA PIRES

Diretor da Penitenciária Federal em Catanduvas/PR.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS LUIS VIEIRA PIRES, Diretor(a) da
Penitenciária Federal de Catanduvas/PR, em 29/03/2021, às 10:56, conforme o § 1º do art. 6º e
art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 14303902 e o código CRC 83D15ED0 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08117.004580/2019-27 SEI nº 14303902
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15049007 08117.000846/2021-87

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional

SCN Quadra 03 Bloco B Lote 120, Edi�cio Victória,  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70713-020
Telefone: (61) 2025-9528 -  - h�ps://www.jus�ca.gov.br

 

Contrato Nº 28/2021-DIPLI/COCLI/CGLOG-DEPEN/DIREX/DEPEN

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO
DO DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL E A
EMPRESA EDITHAL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI.

 PROCESSO Nº 08117.000846/2021-87

 
 

A União, por intermédio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, com sede no SCN Quadra 03
Bloco B Lote 120, Edi�cio Victória, Setor Comercial Norte, na cidade de Brasília /DF, inscrito no CNPJ sob o
nº 00.394.494/0008-02, neste ato representado pelo Diretor da Penitenciária Federal de Catanduvas/PR,
CARLOS LUIS VIEIRA PIRES, inscrito no CPF sob nº 704.778.255-91, Carteira de Iden�dade nº
057.536.368-1, expedida pela SESP/BA, nomeado pela Portaria nº 262 de 28 de janeiro de 2019,
publicada no D.O.U. nº 20, de 29/01/2019, Seção 02, página 35, no uso da competência subdelegada pelo
art. 2º da Portaria GAB-DEPEN nº 279, de 17 de junho de 2020, doravante denominado CONTRATANTE, e
a Empresa EDITHAL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
11.108.001/0001-70, sediado(a) na SRES AE BLOCO A SALA - 111 - ED. CRUZEIRO CENTER - CRUZEIRO -
VELHO - BRASILIA - DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JAMILDO
BOMFIM DE JESUS, portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 02524760304, expedida pela
DETRAN - DF, e CPF nº 279.346.751-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 08117.000846/2021-
87 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 17/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de copeiragem, incluindo
fornecimento de mão de obra uniformizada e insumos, mediante o regime de execução indireta, para
atender as necessidades da Penitenciária Federal em Catanduvas-PR, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
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desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da
IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.205,74 (nove mil duzentos e cinco reais e setenta
e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 110.468,88 (cento e dez mil quatrocentos e sessenta e
oito reais e oitenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001

Fonte: 0118033901

PTRES: 172350

Elemento de Despesa: 339037

PI: DP999021BCA

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual
(reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia
e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto
n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto
do contrato.
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11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 
 

CARLOS LUIS VIEIRA PIRES
Diretor da Penitenciária Federal de Catanduvas/PR

Representante legal da CONTRATANTE

 

JAMILDO BOMFIM DE JESUS
EDITHAL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI

Representante legal da CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por JAMILDO BOMFIM DE JESUS, Usuário Externo, em
30/06/2021, às 10:01, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS LUIS VIEIRA PIRES, Diretor(a) da Penitenciária
Federal de Catanduvas/PR, em 30/06/2021, às 14:10, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 15049007 e o código CRC E2372E2B 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08117.000846/2021-87 SEI nº 15049007
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